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Regulamento do Evento 

Regulamento Geral 

Preâmbulo 

A 1ª Edição do Cracking Algorithms terá lugar nos dias 7 e 8 de novembro de 

2023, e tem como principal objetivo abordar temas relacionados com a Inteligência 

Artificial, o ChatGPT e a Algoritmia, e a forma como estas vão moldar o nosso futuro. 

 

O evento será, então, dividido em dois dias. O primeiro, a realizar-se na 

Faculdade de Direito da Universidade do Porto, entre as 18:00 e as 20:30, terá um 

primeiro momento relacionado com proposta de Regulamento da Inteligência Artificial 

da Comissão Europeia, com a Prof.ª Dr.ª Inês Neves, e uma segunda palestra, que 

abordará, numa ótica jurídica, o enquadramento e os riscos legais associados à 

tecnologia subjacente ao ChatGPT, com a Dr.ª Nicole Fortunato. O segundo dia 

acontecerá no Instituto Superior de Contabilidade e Administração da Universidade de 

Aveiro, das 14:00 às 17:30, e repartir-se-á em três momentos formativos: um sobre 

Algoritmia nas Redes Sociais, dinamizado pela Marketeer Catarina Cruz, outro sobre a 

forma como a Inteligência Artificial é usada para auxiliar e estimular as pessoas idosas, 

com a Prof.ª Doutora Goreti Marreiros, e, por fim, uma round-table com as mesmas 

oradoras, onde se tratarão questões atuais relacionadas com a IA, como IA generativa, 

manipulação de audiências, fake news, entre outros tópicos emergentes. Este evento 

será realizado em formato presencial e online, via Zoom.  

Artigo 1 

Âmbito 

1. O presente Regulamento institui as condições de participação no evento. 
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Artigo 2 

Inscrições 

1. A 1ª Edição do Cracking Algorithms destina-se a estudantes na área da 

inteligência Artificial, Marketing, Gestão, Comunicação, Investigadores dessas 

áreas e aos demais interessados. 

2. As inscrições para o evento serão feitas via online, de modo individual, através 

de um formulário que é disponibilizado nas plataformas digitais da Scientific 

Junior Value e da Iuris FDUP Junior. 

3. O período de inscrição decorre de 26 de outubro a 6 de novembro de 2023. 

4. As inscrições estão limitadas a 175 participantes (um máximo de 75 para o 

formato online e de 100 para o formato presencial) no primeiro dia e a 360 

participantes (um máximo de 100 para o formato online e de 260 para o 

formato presencial) no segundo dia. 

5. O evento não tem número mínimo de inscrições. 

6. A participação no evento tem um custo associado de 7 euros em regime 

presencial e de 4 euros em regime online, caso o participante opte por assistir 

aos dois dias do evento. Caso o mesmo opte apenas por um dos dias, tem a 

possibilidade de pagar 4 euros pelo regime físico e 2,5 euros pelo regime à 

distância. 

7. O pagamento deve ser efetuado no ato da inscrição por: 

• Transferência bancária para o IBAN: PT50 0035 0206 0001 1617 6302 9; 

• Transferência monetária por MB Way : 932339458. 

8. O comprovativo de pagamento deverá ser enviado segundo as indicações do 

formulário de inscrição. 

tel:932339458
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9. No caso de pagamento por transferência bancária, para que o comprovativo 

seja válido deverá incluir: 

• Nome do participante ou titular da conta bancária; 

• NIB. 

10. A inscrição no evento implica o conhecimento total e a aceitação dos termos do 

presente Regulamento. 

Artigo 3 

Seleção de participantes 

Se o número limite de inscrições for excedido, a seleção dos participantes é feita 

de acordo com a ordem de receção da inscrição no evento. De notar que para a 

inscrição ser válida, os participantes devem realizar o pagamento referente à 

participação antes do preenchimento do formulário de inscrição. 

Artigo 4 

Confirmação de participantes 

1. Os participantes serão contactados pela organização via e-mail após a inscrição ter 

sido efetuada. 

2. Em caso de desistência, a organização não procederá à devolução do valor 

correspondente à taxa de inscrição, exceto situações devidamente justificadas. 

Artigo 5 

Deveres dos participantes 

1. Os participantes têm o dever de não perturbar o bom funcionamento do 

evento. 

2. Todas as intervenções devem ser feitas de forma ordenada. 
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3. Os participantes deverão cumprir as indicações que forem dadas durante o 

evento. 

4. Todos os participantes deverão respeitar as datas e horários estabelecidos para 

o alinhamento do evento. 

Artigo 6 

Considerações finais 

1. Salvaguarda-se à organização o direito de proceder às devidas alterações a este 

regulamento caso se verifique necessidade para tal. 

2. A participação neste evento implica a aceitação das Normas e Condições de 

Acesso, descritas neste regulamento. 

Artigo 7 

Casos Omissos 

1. Os casos omissos no presente Regulamento serão objeto de análise e decisão 

por parte da organização, de cujas decisões não haverá retorno. 

 


